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PARECER JURÍDICO N' 097/2022

Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitaçâo
Âssunto: Licitação e Contütos Administrativos

DIREITO ADMINISTRAIIVO. LICITAÇÃO E

CONTRÂTOS ADMINISTRATTVOS. LEI 8.666192.
PI1EGÃO PRESENCIAL. LEI IO.52O/02. IIIPOTESI:
LEGAL. VIABII-ID^DE JURÍDICA. PROCT]DÊNCIA.

I - RELATÓRIO

Cuida-se de Processo Administrativo n" 05412O22 - Pregão Presencial n' 01212022.

o qual possui como objeto o "Conlratação de empresa para prestaçâo sen-iços de seguros veiculares

l)crtcncentes a Prefeitura l\,lunicipal de Santo Antonio do Leste - l\,tT. distribuídos entre as sccretarias

Llue compõe este órgão, sendo Gabinete do Prefeito, Saúde. Educação. Obras. Agricultura,

'.Jn:inistração. Assistência Social e Finanças". conlbrme solicitação do Prefeito Municipal e dos

rc:pcctivos Secretários Municipais.

Analisando o pÍocesso, tem-se que a justificativa pam a referida contrataçào surge

cm decorrência da necessidade de prevenir-se de eventuais sinistros. que possâm ocoÍTer com os

veiculos e terceiros.

Consta do presente processo, que a contratação se daú com base no fundamento na

i c'i n" 8.666/93 e da Lei 10.520/02 e demais legislações aplicadas ao caso.

Integram os autos os seguintes documentos: Solicitação de realização de Licitação

rrssinada pelo Prei'eito Municipal. Termo de Referência, Verbas Orçamentárias. Solicitação de

Materiais/Serviços. Quadro de Coações e Orçamentos. Edital do Pregâo Presencial. bem como seus

.rncxos. Termo de Referência (anexo l), Modelo de Carta de Apresentação de Proposta, Termo de

C'r-cdenciamento, Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais, Declaração de I labilitaçâo.

\.!inuta de Contrato. entre outros.
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Il - FLTiDA]IENTAÇAO

Inicialmente. insta consignar que o presente Parecer Jurídico. embora no caso en.l

:rFrcço possuÍr obrigatoriedade legal na emissão. este possui caráter meramente opinalivo. ou seja.

não sobrepõe o poder discricionrí'rio do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar. informar. sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Pública. conlo define o nobre doutrinador Hell1' Lopes Meirelles. ln

tzrhis:

[...] Pareceres administrativos são manilestações de órgãos técnicos sobre assuntos submetidos à sua

consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo. não vinculando a Administraçâo {)u os
paíiculares à sua motivação ou conclusões- salvo se aproyado por ato subsequente. Já- entâo. o que
subsiste como ato administrativo não é o parecer. mas, sim- o ato de sua aprovaçào- que poderii
rcvestir a modalidade normativa. ordinatória. negocial ou punitiva. (MEIRELLES. 2010. p. 197).

Cumpre anotar que a Lei no 8.666193. em seu aúigo 38, parágrafo único. estabelece

e imprescindibilidade do parecer júdico rcalizado pela assessoria jurídica ou órgão equivalente do

eontratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta dos contratos

que serão t'irmados entre as partes, in verbis:

Art.38. O proccdimento da licitaçào será iniciado com a abeÍura de processo administrativo.
devidamente autuado. protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva- a indicação
sucinta de seu obleto e do recurso próprio para a clespesa. e ao qual serãojuntados oportunamentc:
(... )
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos. acordos. convênios
ou ajusres devem ser previamente exarninadas e aprovadas por assessoriajurídica da Administraçâo.

A contratação realizada pela Administração Pública sera precedida de processo

licitatório. podendo este, conforme o artigo 22 da Lei n' 8.666/931. ser através das seguintes

rriodalidades: convite, tomada de preços, concorrência, concurso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objelo a ser contratado.

.AÍ.::. Sâo modalidades de iicitação
i - concorrência:
i! - Iomada de preços:
ili - convite:
l'!' . c()ncurso:
Y - ir'ilâo. 6
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Contudo, a [,ei no 10.520120022 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão. o

qual é destinado à contratação de bens e sewiços comuns, independentemente do valor. podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que. embora a modalidade in tela não tenha tido previsão legal na

Lei n" 8.666/93 e sim possuindo legislação específica (Lei no 10.52012002), o procedimento licitatório

itt cttsu estará. subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei no 8.666193. uma vez que o

anigo 9". da Lei n' 10.52012002 dispõe acerca da aplicação subsidiríria dos regramentos da Lei n"

W 8.666/93, senão vejamos:

An. 9' Aplicam-se subsidiariamente. para a modalidade de pregão. as normas da !gi-41!,.§fl!i!9
2l de iunho de 1993.

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Femandes. pregão é deÍinido como

'o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo a isonomia.

::leciona fomecedor ou prestador de serviço, visando a execução de objeto comum no mercado.

i:.'rmitindo aos licitantes, em sessão pública. reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais

O critério para a contratação através dessa modalidade. conforme o artigo 4o, inciso

\" da Lei n' 10.520i20021 será o de menor preço. ou seja, visando a proposta com maior vantagem

econômica à Administração Pública. atral'és da disputa de preços dos participantes devidamente

credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo "menor preço por item", se vê que a utilização deste método

possui amparo na Súmula n" 247 do Tribunal de Contas da União, como se vê na redação:

-Súmula 247. E obrigatória a admissâo da adjudicação por item e não por preço global. nos editais
das licitações para a contratação de obras. serviços, compras e alienaçôes. cujo objeto seja divisivel.
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escaia. tendo enr
vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que. embora nâo dispondo de
capacidade para a execução, fomecimento ou aquisição da totalidade do objeto. possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas. devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa

divisibilidade."

rin,stitui. no ârnbito da União, Estados. Distrito Federal c Municípios, nos termos do art. 37. inciso XXI, da Constituição
Fedcial. modalidade de licitação denominada pregão. para aquisição de bens e serviços comuns- e dá outras providências.
r.à.n. J' A fase externa do pregão seni iniciada com a convocaçào dos inleressados e observará as seguintes regras:
l\ - prll?.iulgamento e classificação das propostas. será adoEdo o criterio de menor preço. observados os prazos máximos
piir lbmecimento. as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no cdital:
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Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital). tem-se que o mesmo

oLrsen'ou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei n'8.666/93, como a presença de preâmbulo.

irúrniero de série anual, nome da repartição interessada, modalidade, tipo de licitação, o designativo

do local. dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta. dentre

outtrs requisitos previstos no artigo supracitado.

Quanto à minuta contratual, tem-se que se encontrar perfeitamente nas cláusulas

irccessárias aos contratos administrativos, previstas no artigo 55 da t,ei n" 8.666/93:

Aú. 55. Sào cláusulas necessárias em todo contralo as que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
Il - o regime de execução ou a forma de fomecimento:
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento
de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemcnto das otlrigações e a do
efetivo pagamento:
Iv - os prazos de início de etapas de execução. de conclusão- de enrega. de observaçâo e de

recebimento definitivo. conforme o caso:
V - o crédito pelo qual correú a despesa, com a indicaçâo da classificaçâo funcional programática
e da categoria econômica:
Vl - as garanrias oferecidas para assegurar sua plena cxecução, quando exigidas;
VII - os direitqs e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas:
Vlll - os casos de rescisão;
lX - o reconhecimento dos direitos da Administraçâo. em caso de rescisào administrativa prevista
no an. 77 deslâ Lei:
x - as condiçôes de imponaçâo. a data e a taxa de câmbio para conv€rsào. quando for o caso:
xl - a vinculação ao eriital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu. ao convite e à
proposta do licitante vencedor:
Xll - a legislaçào aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos:
Xlll - a obrigação do connatado de manter, durante toda a execuçâo do contmto. em compatibilidade
com as obrigaçôes por ele assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na

licitação.

Outrossim. cumpre a esta assessoria jurídica destacar que o instrumenlo contratual.

ohjcto da presenta contratação. seguindo o entendimento doutrinário e jurisprudencial não pode ser

classificado como contrato administrativo propriamente dito, visto que" é regido predominanternente

pelas regras do direito privado e pelas condições fixadas pelo órgão regulamentador competente. no

caso. a Superintendência de Seguros Privados (SUSEP).

Colaciona-se, o entendimento da Advocacia-Geral da União:

V. O contrato de seguro é um contrato privado. mesmo quando firmado com a Administração

Pública- e serão aplicadas normas de direito privado correlatas. mas que deve observar. quando

possivel- as regras dos aíigos 55 e 58 a 6l da Lei 8.666. de 1993, conforme expressamente disp:oe

o inc. I do § 3". dô art. 62. da nrencionada lei
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Vl- Mesmo sendo um conrato privado. não são afastadas as regras legais a respeito da necessidade

de licitação e renovação contratual para efetivar a cona:atação do seguro veicular.

VIl. Por se tratar de uma nova contratação. a autorizâçâo legal de renovação atua como verdadeira

causa legal de contratação direta sem licitação de contratos de execução de serviços continuados.

caso esta seja a lorma mais vantajosa para a administração.

Vlll. Como não há uma causa expressa de dispensa de licitação para os contralos de seguro

diferente do caso de locaçâo pela Administração (aÍt. 24, X, Lei 866ó) -. o inc- Il do art. 57 da LLC

funciona como autorização legal de nova contratação direta sem licitaçâo com o atual contratado,

devendo ser aplicados os temperamentos próprios aos contratos de direito privado.

Ix. O contrato de seguro veicuiar preenche os requisitos para configuúJo como serviço continuado

(i) necessidade permanente e contínua da Administração a ser satisfeita com a prestação do serviço:

(ii) execuçào de forma continua; (iii) de longa duração: e (iv) possibilidade de que o fracionamenm

em períodos venha a prejudicar a execução do serviço.

X. Por ser um contrato de direito privado, não se aplica ao contrato de seguro de veículo contratado

pela Administração o prazo de renovações do inc. do art. 57. da Lei de Licitações.

( Parecer n' 06/201 5/CPLC/DEPCONSU/PGF/ACU).

Por tim, registra-se a análise do processo sob o prisma estritamente jurídico. não

ccnlpelindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos pÍaticados. nem analisar aspectos

de natureza eminentemente técnico-administÍativa.

III - CONCLT.SÃO

Desta feita" Íendo em vista os Éspectos de juridicidade. este Assessor Jurídico

signatário opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 05412022

Presào Presencial n' 013Í2A22. devendo este ser realizado em conformidade aos princípios

adrninistraÍivos e licitatórios. sobretudo o da maior vantagem à Administraçâo Pública.

E o parecer.

Santo Antônio do l.este MT. qúnta-feira, 28 de abril de 2.022.

STAVO GO]TTES SILV.{
SSCSS rídico Especial do Gabinete do Prefeito

OAB;MT n'30.050/0
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